
 
 
 

(PROJETO DE LEI Nº 019/01-CMA) 
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LEI Nº 1.423 DE  04 DE OUTUBRO DE 2001. 
Dá à  atual  Avenida “F” do Distrito Industrial e determina 
outras providências.  
 
 
Art. 1º - Passa a rua “F” , localizada no Distrito Industrial, 

nesta cidade, a denominar-se Avenida Irineu Feriato. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de  

Andirá, Estado do Paraná, em  04 de outubro de 2001, 58º da Emancipação Política. 
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